
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Concurso Fotográfico 

O MEU JEITO DE VER ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 

Regulamento 

 O Concurso Fotográfico “O Meu Jeito de ver Almirante Tamandaré do Sul”, desenvolvido pela 

SMECLT, tem como objetivo incentivar a arte da fotografia, oportunizando o reconhecimento 

de talentos e do   fomento das diversas formas de expressão artística. 

 O Concurso pretende mostrar  as belezas da cidade de Almirante Tamandaré do Sul, por meio 

da exposição coletiva das imagens registradas.  

O concurso fará parte da programação das festividades de aniversário do município de 

Almirante Tamandaré do Sul. 

DOS PARTICIPANTES  

Artigo 1º: Poderão participar os alunos do 6º ao 9º anos da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Raimundo Nedel e da Escola Estadual de Ensino Médio Almirante Tamandaré. 

 DAS INSCRIÇÕES 

 Artigo 2º: As inscrições são gratuitas e estarão abertas a partir do dia  17 de abril de 2019, 

junto à coordenação da referida escola ou na SMECLT até o dia 28/06/2019 

Artigo 3º: A inscrição deverá ser feita pessoalmente. 

Junto com a foto deverão ser informados os seguintes dados do concorrente: 

 Nome, telefone de contato,  data e local da foto, nome da foto. 

 DOS TRABALHOS  

Artigo 4º: Cada participante poderá inscrever o limite máximo de 02 (duas) fotografias. 

 Artigo 5º: As fotos enviadas devem conter apenas imagens relacionadas a Almirante 

Tamandaré do Sul e  poderão ser coloridas ou em preto e branco.  

 Artigo 6º: Cada uma das fotos deverá ter, necessariamente, a sua etiqueta de identificação 

contento nome do autor e título corretamente preenchido e fixado no verso da mesma.  

Artigo 7º: As fotos deverão ter um tamanho padrão de 20 x 30 cm.  



Artigo 8º: O encaminhamento do trabalho implica na autorização para sua eventual publicação 

e/ou divulgação por parte dos Instituidores.  

DA PREMIAÇÃO  

Artigo 9º: O prêmio será por meio de um quadro com a fotografia escolhida de cada quesito.  

Artigo 10º: As fotos serão premiadas conforme quadro abaixo:  

Premiação Quesito Beleza- 4 pontos 

 Premiação Quesito Originalidade ( sem efeitos e filtros de  photoshop): 3 pontos 

 Premiação Quesito Expressão: 3 pontos 

 DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO 

 Artigo 11º: O resultado final deste concurso e a solenidade para a entrega do prêmio serão 

realizados no dia 10/08/2019, por ocasião do Dia do Estudante, em local a ser definido pela 

Comissão Organizadora. 

SELEÇÃO E COMISSÃO JULGADORA  

Artigo 12º: A seleção e premiação das fotografias serão realizadas por uma Comissão Especial 

composta por três (03) membros, dentre eles, dois fotógrafos profissionais e um voluntário da 

cidade de Almirante Tamandaré. 

 Artigo 13º: A exposição das fotos de todos os participantes do Concurso acontecerá no mês de 

agosto, junto  ao Saguão da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré do Sul.  

 Artigo 14º: Os membros da Comissão Especial escolherão três fotos: A mais bela, a mais 

original e a mais expressiva. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS  

Artigo 15º: A premiação atribuída aos trabalhos não será suscetível de recursos ou 

impugnações. 

 Artigo 16º: A participação no concurso implica no conhecimento e na aceitação, pelo 

candidato, de todas as disposições deste regulamento.  

Artigo 17º: Todos os alunos do 6º ao 9º anos da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Raimundo Nedel    participarão do concurso. 

 Artigo 20º: Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 


